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Estado de l\Iato·Grosso 

LEI NQ 19Z, de 17 de novembro de 1 94S. 

Autoriza o Executivo a dispensar a Prefelty 
ra Municipal de Cuiabá, do pagamento da divl 
da que a mesma tem para com o Estado em vir 
tude de empréstimo. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado decr~ 

ta e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo 19 - Fica o Poder Executivo autorizado ·a dispe~ 
ser a Pref~itura Municipal de Cuiabá. do pagamento do seu débito, prov.!! 
niente do empréstimo que lhe fôra feito pelo Govêrno do Estado, em vi! 
tude do contráto lavrado a 14 de julho de 1 945. 

Artigo 20 - Esta lei entrará em vigôr na data da sua py 
bllcação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 17 de novembro de 1948, 
1272 da Independência e 600 da República. 


